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PROJETO DE LEI N° 2233/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara 
Municipal, APROVA: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito 
suplementar para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 7.573.985,48 (Sete 
milhões, quinhentos e setenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
e oito centavos), para acobertar as despesas constantes das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas: 

PODER EXECUTIVO PROGRAMÁTICA ECONÔMICA VALOR 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2003 – 

Manut.Secretaria 

Administrativa 

31.90.04.00 – 

contratação por 

tempo 

determinado 

R$ 

20.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2003 – 

Manut.Secretaria 

Administrativa 

31.90.11.00 – 

venc. E vantagens 

fixas 

R$ 

20.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2003 – 

Manut.Secretaria 

Administrativa 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

50.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2003 – 

Manut.Secretaria 

Administrativa 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

35.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2003 – 

Manut.Secretaria 

Administrativa 

33.90.39.00 – 

outros serv. de 

terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

50.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2005 – 

Manut. Convênio Polícia 

Civil 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

10.000,00 

02.001.001 – Gabinete e 

Secretaria da Prefeitura 

04.122.0401.2005 – 

Manut. Convênio Polícia 

Civil 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

4.000,00 

02.002.001 – Depart.Munic. De 

Fazenda 

04.122.0404.2016 – 

Manut.Depart.Fazenda  

33.90.93.00 – 

Indenizações e 

restituições 

R$ 

90.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2037 – 

Manut. Ensino 

Fundamental FUNDEB 40 

31.90.04.00 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 

80.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2037 – 

Manut. Ensino 

Fundamental FUNDEB 40 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

20.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2038 – 

Remun.Ensino Fundam. 

FUNDEB 60 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 

300.000,0

0 
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02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2038 – 

Manut. Ensino 

Fundamental FUNDEB 40 

31.90.11.00 – 

vencim.e 

vant.fixas 

R$ 

700.000,0

0 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2038 – 

Manut. Ensino 

Fundamental FUNDEB 40 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

180.000,0

0 

02.004.001 – FUNDEB 12.365.1202.2949 – 

Manut.Ensino Pré-Escolar 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 

30.000,00 

02.009.002 – Depart.Munic. 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
27.812.2702.1117 – 

Construção e Reforma de 

quadras e áreas de lazer 

44.90.51.00 – 

obras e 

instalações 

R$ 

330.000,0

0 

02.004.002 – Depart. Munic.de 

Educação 

12.361.1203.1999 – 

Const.e Reforma de 

Quadras Poliesportiva 

44.90.51.00 – 

obras e 

instalações 

R$ 

125.000,0

0 

02.004.002 – Depart. Munic.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino Fundamental 

Recurso Próprio 

31.90.11.00 – 

venc.e vantagens 

fixas 

R$ 

400.000,0

0 

02.004.002 – Depart. Munic.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino Fundamental 

Recurso Próprio 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

15.000,00 

02.004.002 – Depart. Munic.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino Fundamental 

Recurso Próprio 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

200.00,00 

02.004.002 – Depart. Munic.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino Fundamental 

Recurso Próprio 

33.90.36.00 – 

outros serv. 

terceiros pessoa 

física 

R$ 

150.000,0

0 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2006 – 

Manut. Do NASF 

33.90.30.00 – 

material de 

consumo 

R$ 

5.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2463 – 

Manut. Da Atenção Básica 

– PAB 

33.90.30.00 -

material de 

consumo 

R$ 

180.000,0

0 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2463 – 

Manut. Da Atenção Básica 

– PAB 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

180.000,0

0 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2464 – 

Manut.Atenção Básica – 

ACS 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

30.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2464 – 

Manut.Atenção Básica – 

ACS 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

30.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2465 – 

Manut.Atenção Básica – 

ESF 

33.90.36.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

física 

R$ 

50.000,00 
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02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2915 – 

Manut.Prog.Saúde em 

Casa 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

50.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2957– 

Manut.Prog.Melhoria do 

Acesso 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

10.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.2957– 

Manut.Prog.Melhoria do 

Acesso 

33.90.39.00 – 

outros serv.de 

terceiros pessoa 

jurídica 

R$ 

40.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.8006 – 

Manut./Impl. Programa 

Saúde Mental 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

5.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.305.1006.2955 – 

Manut.Vigilância em Saúde 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

40.000,00 

02.005.001 – Fundo Munic.de 

Saúde 

10.305.1006.2955 – 

Manut.Vigilância em Saúde 

33.90.39.00 – 

outros serv.de 

terceiros pessoa 

jurídica 

R$ 

110.000,0

0 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.122.0401.2575 – 

Manut. Subvenção a APAE 

33.50.43.00 – 

subvenções 

sociais 

R$ 

60.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.122.0401.2972 – 

Manut.Depart.de Saúde 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

40.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.122.0401.2972 – 

Manut.Depart.de Saúde 

33.90.36.00 – 

outros 

serv.terceiros 

pessoa física 

R$ 

40.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.122.0401.2972 – 

Manut.Depart.de Saúde 

33.90.39.00 – 

outros serv.de 

terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

90.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.122.0401.2972 – 

Manut.Depart.de Saúde 

44.90.52.00 – 

equip.e 

mat.permanente 

R$ 

10.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.301.1001.1012 – 

Aquis.de 

equipam.Unidades de 

Saúde 

44.90.52.00 – 

equip.e 

mat.permanente 

R$ 

15.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 

580.000,0

0 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

200.000,0

0 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

10.000,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
 

Adm. 2017 - 2020 

 

Praça Barão de Santa Cecília, 68    –    Centro   CEP 36.280-000  Carandaí -  Minas 

Gerais Tel. (32)  3361  1177             e-mail  administrativo@carandai.mg.gov.br 

 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

180.000,0

0 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

33.90.39.00 – 

outros serv.de 

terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

150.000,0

0 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

Odontológica 

44.90.52.00 – 

equip.e 

mat.permanente 

R$ 

20.000,00 

02.005.002 – Depart. Munic.de 

Saúde 

10.302.1002.2983 – 

Manut.tratamento fora de 

domicílio 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

50.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.122.0401.2919 – 

Manut.Departamento de 

Obras 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

70.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.451.1502.1104 – 

Const.ampliação e reforma 

de Poliesportivo 

44.90.51.00 – 

obras e 

instalações 

R$ 

320.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.1415 – 

Implantação e 

manut.oficina mecânica 

31.90.11.00 – 

venc.e vantagens 

fixas 

R$ 

10.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.1415 – 

Implantação e 

manut.oficina mecânica 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

2.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.1425 – 

Aquisição de 

máq./veículos/equipament

os 

44.90.52.00 – 

equip.e 

mat.permanente 

R$ 

250.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2056 – 

Manut.e Revitalização de 

praças, parques 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

90.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2061 – 

Manut.serviços obra e 

urbanismo 

31.90.11.00 – 

venc.e vant.fixas 

R$ 

106.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2061 – 

Manut.serviços obra e 

urbanismo 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

40.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2067 – 

Manut.serv.limpeza pública 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

50.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2067 – 

Manut.serv.limpeza pública 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

550.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2410 – 

Manut.prédios públicos 

municipais 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

15.000,00 
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02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2918 – 

Manut.atividades 

sinalização vias urbanas 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

40.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

15.452.1504.2976 – 

Manut.Iluminação Pública 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

200.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

17.512.1701.1540 – 

Const.de redes de esgoto e 

ETE 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

90.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

17.512.1701.2004 – 

Manut.drenagem pluvial 

33.90.30.00 – 

mat. de consumo 

R$ 

40.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

17.512.1701.2458 – 

Manut.serviços de 

saneamento 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

10.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

17.512.1702.1541 – 

Const. de galerias pluviais 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

40.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

17.512.1702.1904 – 

Contenção de encosta e 

taludes com muro gabião 

33.90.36.00 – 

outros serv.de 

terc.pessoa física 

R$ 

25.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

26.782.2601.1045 – 

Pav.de estradas vicinais 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

40.000,00 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

26.782.2601.2075 – 

Manut.de estradas vicinais 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

140.000,0

0 

02.006.001 – Depart.Municipal 

Obras 

26.782.2601.2075 – 

Manut.de estradas vicinais 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.determ.pesso

a jurídica 

R$ 

204.985,4

8 

02.007.001 – Fundo Munic.de 

Assist.Social 

08.243.0802.2504 – 

Proteção Social Básica 

31.90.11.00 – 

venc.e vantagens 

fixas 

R$ 

110.000,0

0 

02.007.001 – Fundo Munic.de 

Assist.Social 

08.243.0802.2504 – 

Proteção Social Básica 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 

20.000,00 

02.007.001 – Fundo Munic.de 

Assist.Social 

08.244.0801.2996 – 

Proteção Social de média e 

alta complexidade 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

20.000,00 

02.007.003 – Depart.Municip. 

Assist.Social 

08.244.0801.2924 – 

Gestão Depart. 

Assist.Social 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 

20.000,00 

02.007.003 – Depart.Municip. 

Assist.Social 

08.244.0801.2924 – 

Gestão Depart. 

Assist.Social 

31.90.11.00 – 

venc.e  vantagens 

fixas 

R$ 

40.000,00 
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02.007.003 – Depart.Municip. 

Assist.Social 

08.244.0801.2924 – 

Gestão Depart. 

Assist.Social 

31.90.13.00 – 

obrig. patronais 

R$ 

5.000,00 

02.007.003 – Depart.Municip. 

Assist.Social 

08.244.0801.2924 – 

Gestão Depart. 

Assist.Social 

31.91.13.00 – 

obrig. Patronais 

R$ 

2.000,00 

02.008.003 – Depart.Municipal 

de Agricultura 

20.606.0401.2200 – 

Manut.Depart. De 

Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

20.000,00 

02.008.003 – Depart.Municipal 

de Agricultura 

20.606.0401.2200 – 

Manut.Depart. De 

Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 

10.000,00 

02.009.002 – 

Depart.Munic.Cultura,Esporte,Laz

er e Turismo 

27.812.2702.2214 – 

Manut.de jogos estudantis 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 

10.000,00 

 
Art. 2º – Os recursos disponíveis para atender o presente Crédito Suplementar, são 
decorrentes da anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 7.573.985,48 (Sete 
milhões, quinhentos e setenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 
oito centavos), conforme detalhamento a seguir: 

PODER EXECUTIVO PROGRAMÁTICA ECONÔMICA VALOR 

02.003.001 – 

Depart.Munic.de 

Contabilidade 

04.122.0401.2019 – 

Manut.Depart.de 

Contabilidade 

31.90.94.00 – 

Indeniz.e 

restituições 

trabalhistas 

R$ 20.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2037 – 

Manut.Ensino 

Fundam.FUNDEB 40 

31.90.11.00 – 

venc.e vant.fixas 

R$ 700.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.361.1203.2037 – 

Manut.Ensino 

Fundam.FUNDEB 40 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 50.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.365.1202.2949 – 

Manut.Ensino Pré-

escolar FUNDEB 

31.90.11.00 – 

venc.e vantagens 

fixas 

R$ 480.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.366.1205.2589 – 

Manut.Educação de 

Jovens e Adultos EJA 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

determinado 

R$ 88.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.366.1205.2589 – 

Manut.Educação de 

Jovens e Adultos EJA 

31.90.11.00 – 

venc.e vant.fixas 

R$ 160.000,00 

02.004.001 – FUNDEB 12.366.1205.2589 – 

Manut.Educação de 

Jovens e Adultos EJA 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 60.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.122.0401.2908 – 

Manut.Departamento de 

Educação 

33.90.35.00 – 

serv.de consultoria 

R$ 20.000,00 
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02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino 

Fundamental 

Recurs.Próprios 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 145.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino 

Fundamental 

Recurs.Próprios 

33.90.92.00 – 

desp.de exercícios 

anteriores 

R$ 50.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2040 – 

Manut.Ensino 

Fundamental 

Recurs.Próprios 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 50.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2082 – 

Manut.ensino 

Fundamental QESE 

33.90.36.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

física 

R$ 100.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2082 – 

Manut.ensino 

Fundamental QESE 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 130.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1203.2082 – 

Manut.ensino 

Fundamental QESE 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 100.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.1091 – 

Aquis. De veículos e 

equip. permanentes 

44.90.52.00 – 

equip.e 

mat.permanente 

R$ 112.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.2042 – 

Manut.transporte 

escolar – Ensino 25% 

31.90.11.00 – venc. 

E vant.fixas 

R$ 300.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.2042 – 

Manut.transporte 

escolar – Ensino 25% 

31.91.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 90.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.2042 – 

Manut.transporte 

escolar – Ensino 25% 

33.90.36.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

física 

R$ 500.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.2042 – 

Manut.transporte 

escolar – Ensino 25% 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 285.000,00 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.361.1209.2966 – 

Manut.transporte 

escolar QESE 

33.90.39.00 – 

outros 

serv.terc.pessoa 

jurídica 

R$ 154.985,48 

02.004.002 – 

Depart.Municip.de 

Educação 

12.365.1202.2050 – 

Manut.Ensino Pré 

escolar Ensino 25% 

31.90.11.00 – 

venc.e vantagens 

fixas 

R$ 120.000,00 

02.005.001 – Fundo 

Municipal de Saúde 

10.301.1001.2006 – 

Manutenção NASF 

31.90.04.00 – 

contrat.por tempo 

R$ 200.000,00 
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determinado 

02.005.001 – Fundo 

Municipal de Saúde 

10.301.1001.2006 – 

Manutenção NASF 

31.90.13.00 – 

obrig.patronais 

R$ 110.000,00 

02.005.001 – Fundo 

Municipal de Saúde 

10.301.1001.2459 – 

Manut.Saúde Bucal 

33.90.47.00 – 

obrig.tributárias e 

contributivas 

R$ 20.000,00 

02.005.001 – Fundo 

Municipal de Saúde 

10.302.1001.2094 – 

Manut.Farmácia de 

Todos 

33.90.14.00 – 

Diárias 

R$ 2.000,00 

02.005.002 – Depart.de 

Saúde 

10.301.1001.1505 – 

Const.Reforma e 

ampliação de UBS 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 264.000,00 

02.005.002 – Depart.de 

Saúde 

10.301.1001.2912 – 

Manut.de convênios 

44.90.52.00 – equip 

e mat.permanente 

R$ 200.000,00 

02.005.002 – Depart.de 

Saúde 

10.302.1002.2029 – 

Manut.Assist.Médica e 

odontológica 

31.90.11.00 – 

venc.e vant.fixas 

R$ 

2.221.000,00 

02.006.001 – 

Depart.Municip.de obras 

públicas 

15.451.1502.1302 – 

Paviment. E abertura de 

vias urbanas 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 450.000,00 

02.006.001 – 

Depart.Municip.de obras 

públicas 

17.512.1704.2004 – 

Manut.drenagem pluvial 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 65.000,00 

02.006.001 – 

Depart.Municip.de obras 

públicas 

26.782.2601.1045 – 

Pav.de estradas vicinais 

33.90.30.00 – 

mat.de consumo 

R$ 147.000,00 

02.007.001 – Fundo 

Munic.de Assist.Social 

08.243.0802.2504 – 

Proteção Social Básica 

31.90.94.00 – 

Inden.e retituições 

trabalhistas 

R$ 30.000,00 

02.008.003 – 

Depart.Munic.de 

Agricultura 

20.606.0401.2511 – 

Manut.de convênios – 

Agricultura 

44.90.52.00 – 

equip.e material 

permanente 

R$ 100.000,00 

02.009.001 – Fundo 

Munic.Patrimônio Cultural 

13.391.1302.1118 – 

obras e reformas 

patrim.e cultural 

44.90.51.00 – obras 

e instalações 

R$ 50.000,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 31 agosto de 2020. 

 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores, 
 
Senhoras Vereadoras, 
 
 

Em apenso encaminhamos a essa Augusta Câmara de Vereadores o Projeto de Lei nº 

2233/2020, em CARÁTER DE URGÊNCIA, para ser apreciado e votado nessa Casa, 

respeitada, evidentemente, a soberania que lhes é peculiar. 

O Projeto de Lei tem como escopo a autorização legislativa para suplementação à Lei 

Orçamentária nº 2337/2019, no valor de R$ 7.573.985,48 (Sete milhões, quinhentos e 

setenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), cujas 

dotações são as constantes no corpo do projeto, utilizar-se de anulação parcial/total de 

dotações também dispostas no projeto, em razão da alta demanda da administração 

municipal para os próximos meses do Exercício de 2020.  

Assim, algumas dotações se mostram insuficientes para garantir a programação das 

ações pública diversas do orçamento, que com a Pandemia, obrigou-nos, em primeiro 

momento, a utilização de recursos próprios para tomar as primeiras iniciativas, 

comprometendo a programação orçamentária. Com isso necessitamos promover uma 

reprogramação das despesas públicas para atender tais demandas com as Ações de 

Enfretamento a COVID-19. E, embora exista previsões orçamentárias para Ações 

Públicas para os Serviços de saúde, mesmo assim houve reprogramação, visto que com 

as Emendas Constitucionais publicadas pelos Governos Federal e Estadual, com 

liberação de Auxílios Financeiros vinculados para Ações de Enfretamento a Covid-19, 

impactou diretamente a arrecadação e, consequentemente, o orçamento em curso. 

Portanto, para garantir as Programações com as despesas com as Ações de Combate a 

Pandemia, Ações Sociais, Educação, Investimentos, Folha dos servidores da Saúde, 

Educação e demais Departamentos, o valor ora pleiteado se faz necessário, para 

garantir o cumprimento dessas ações. 

Vale lembrar que com base nos pareceres emitidos em respostas às Consultas nº 

747.472 e 735.383, ao TCEMG, que no entendimento de que é legal a abertura de 
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créditos suplementares até o limite estabelecido na própria Lei Orçamentária. Ainda, se 

esgotado o percentual, poderá recorrer o município ao Legislativo, visando à abertura de 

outros créditos suplementares ou majoração do limite concedido no orçamento. 

Observa-se ainda que a lei orçamentária anual é fruto do planejamento das atividades e 

dos projetos a serem desenvolvidos e reflete o desejo da sociedade de que seja 

executada da forma como foi aprovada, entretanto, durante o exercício financeiro, 

podem surgir fatos que impliquem a necessidade de se redimensionar o planejamento 

anterior para melhor aplicar os recursos públicos, objetivando contemplar situações não 

previstas quando de sua elaboração. 

Sendo assim para que possamos dar continuidade nos serviços municipais do Exercício 

de 2020, devido à alta demanda da administração municipal, CONVOCAMOS REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA PARA VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA, NOS TERMOS DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DESSA CASA. 

Certo de merecer a valiosa e indispensável atenção dessa Edilidade, e por ela, 

antecipadamente grato, subscrevo. 

 

Atenciosamente, 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 


